

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2025
De autoria do Deputado Tomé Abduch e do Deputado Gil Diniz, o projeto de decreto legislativo em epígrafe objetiva sustar os efeitos da deliberação do Conselho Universitário da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) que aprovou, em reunião realizada em 1º de abril de 2025, "a instituição do sistema de reserva de vagas em cursos de graduação para pessoas que se autodeclaram trans, travestis ou não-binárias".
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias (de 09 a 15/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos. 
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A deliberação da Unicamp ao instituir reserva de vagas para pessoas trans, travestis e não-binárias fere o princípio da legalidade ao criar, sem respaldo legislativo, novo critério de acesso ao ensino superior público estadual. 
Trata-se de matéria que ultrapassa o âmbito administrativo da universidade e invade competência exclusiva do Poder Legislativo, conforme previsto na Constituição do Estado de São Paulo.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 10, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
